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EMENTA: Homologa o ad referendum da CEEMMQ, que aprovou o entendimento 

que o Engenheiro Mecânico Marcello de Miranda Pereira possui atribuição para atuar 

na manutenção de grupos moto-geradores. 

 
DECISÃO 

                                 
A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – CEEMMQ 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária               

nº. 005/2018, realizada no dia 04 de abril de 2018, apreciando o e-mail encaminhado pela Procuradoria Geral do 

Estado de Pernambuco, datado de 27 de fevereiro de 2018 e assinado pelo Senhor Haniel Silva, o qual solicita 

esclarecimentos acerca da competência do engenheiro mecânico quanto a equipamentos mecânicos e 

eletromecânicos, referente a Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 2220466829/2018, sob a relatoria do 

Conselheiro Alberto Lopes Peres Júnior; considerando o ad referendum do processo em epígrafe, em face do 

relatório e voto fundamentado exarado pelo relator supracitado, sendo este com o seguinte teor: “considerando a 

legislação em vigor, em especial a Resolução 218/73, art. 12, do Confea, que concede atribuição ao engenheiro 

mecânico para atuar na manutenção de grupos moto-geradores, reconhecemos a competência do Eng. Mecânico 

Marcello de Miranda Pereira para tal atividade profissional”, DECIDIU por unanimidade, homologar o 

entendimento que o Engenheiro Mecânico Marcello de Miranda Pereira possui atribuição para atuar na 

manutenção de grupos moto-geradores, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Engenheiro 

Mecânico Ivaldo Xavier da Silva – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Alberto Lopes Peres 

Júnior, Almir Ribeiro Russiano, José Wellington de Brito Cavalcanti, Luiz Gonzaga Guedes da Silva e Marcílio 

José Bezerra Cunha.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 04 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Eng. Mecânico Ivaldo Xavier da Silva 

Coordenador da CEEMMQ 
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